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ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de A ditamento ao contrato N.º 072/06 

Contrato Aditi vo nº 027/2024 
Processo Administrativo nº 680/2024 - anexado ao 03.76 1/2006 - Dispensa art.24, X, LF 8.666/93 
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
LOCA DOR: GILCÉLIA FREITAS LOPES E ANTONIO CASTRO LOPES 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA DESENVOLV IMENTO DE AÇÕES PROG RA MÁTICAS DA 
SECRETA RI A MUN ICIPAL DE ASS ITÊNCIA SOCIAL 
ADITA M ENTO: Prorroga o prazo contratado em mais 12 (doze) meses 

Pelo presente instrum ento particular de ad itamento de contrato de locação e na melhor fo rma de direito, de um 
lado, como LOCADORES, a Sra. GILCÉLIA FREITAS LOPES e ANTONIO DE CASTRO LOPES, 
respectivamente portadores da Cédula de Identidade e CPF/MF nºs 20.304. 132 e 13.02 1.295; 110.902,3 18-90 e 
076.008.228-65, ambos residentes e domiciliados nesta cidade, e de outro lado, como LOCATÁRIO, o 
MUNICÍPIO DE BOTUCATU , neste ato em competência delegada através do Decreto nº 10.0 11 de 16 de 
setembro de 201 4, representado pela Secretári a Municipal de Ass istência Social, ROSE MARY FERREIRA 
DOS SANTOS PINTON , bras ileira, res idente e domicili ado nesta cidade, portadora da cédula de identidade 
RG nº. 27. l l l .238-4e inscrita no CPF sob nº. 248. 11 3.398-60, com base nos processos acima descritos e ainda 
com fundamento nas disposições da lei federal nº. 8.666 de 2 1 de junho de 1.983, com alterações introduzidas 
pela Lei nº. 8.883 de 08 de agosto de 1.994, bem como, pela Lei nº. 8.245 de 08 de outubro de 1.99 1, têm entre 
si, como justo e contratado, o obj eto do presente contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente ace itam e rec iprocamente outorgam o 
ad itamento do instrumento entre ambas ce lebrado em 23 de março de 2.006, nos autos do processo 
admini strativo ac ima descrito, pelos motivos dev idamente j ustificados e autori zados, prorrogando o prazo 
inicialmente contratado por mais 12 (doze) meses, de 10/03/2024 à 09/03/2025 mantendo o valor mensal da 
locação do período sem reajuste, no valor de R$ 1.400,00 (Um mil e quatrocentos rea is). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal, ora ad itado. 

E, por estarem ass im, justos e contratados, assi nam o presente instrumento paiticular, em duas vias de igual teor 
e forma, que vai ass inado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais. 

Testem unhas: 

~ 
Chefe do Setor de Contratos 

RI nº 5817-3 

ANTONIO DE CASTRO LOPES 
Locador 
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